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	TEMA

IMIGRANTES, REFUGIADOS E POLÍTICAS PÚBLICAS LOCAIS


	EIXO ORIENTADOR
1-As políticas públicas sobre a universalização dos direitos humanos devem sempre levar em consideração as especificidades de origem, raça/etnia, faixa etária e religião e gênero enfim considerando as particularidades

2-Diagnosticar a situação dos direitos humanos dessas populações, imigrantes e refugiados na cidade de São Paulo, com destaque aos que estão em situação de vulnerabilidade e de risco atualmente, em especial os africanos e latinos americanos.

Verificar no âmbito do Município de São Paulo as questões políticas públicas locais ligadas a :

-acolhimento

-documentação (regularização) 

-conhecimento de direitos e deveres  (imigrantes e brasileiros)

-trabalho degradante, dificuldades de trabalho,

-tráfico de seres humanos

-assistência social (moradia, alimentação)

- saúde, comunicação (telefonia internacional, internet),educação e integração. 

- O refugiado frente às políticas públicas locais e as dificuldades do solicitante a refúgio quando este lhe é negado.

3-Construir um espaço de recepção, acolhida dessas populações(imigrantes e refugiados). Implementando  Centros de Referência que contemplem a questão dos imigrantes e refugiados (considerando que hoje os latinos e africanos no Brasil são os que estão em maior situação de vulnerabilidade e de risco) e promover a vivência cultural própria, mesmo em um país diferente do de origem.  

Estes Centros devem atuar preferencialmente como orientadores aos imigrantes sobre os serviços , direitos deveres das áreas da saúde, educação, mercado de trabalho e cultura a fim de superar as desigualdades existentes e universalizar direitos.

4-Abordar com urgência, junto ao governo federal, a questão da Lei de Imigração-Estatuto do Estrangeiros em vigor no Brasil( que é anterior  a nossa constituição de 88) sua nova proposta  que ainda não foi para o Congresso. E não contempla o direito de voto.

E atuar também como promotor de orientação aos funcionários e trabalhadores que atuem com esta população



	
	4-Abordar com urgência, junto ao governo federal, a questão da Lei de Imigração-Estatuto do Estrangeiros em vigor no Brasil( que é anterior  a nossa constituição de 88) sua nova proposta  que ainda não foi para o Congresso. E não contempla o direito de voto.

b) Violência, segurança pública e acesso à justiça

1-Autoridades na área de Segurança Pública precisam ter formação continuada na área de imigração e refugiados.

Promover a orientação, capacitação e sensibilização dos operadores do Direito (advogados, promotores públicos, magistrados, cartorários, delegados, serventuário da justiça e da segurança pública, policiais (civis, militares e federais), tabeliões, da administração pública, da iniciativa privada e do terceiro setor na temática da imigração e dos refugiados em geral e especialmente hoje a situação dos  Sul-americanos e Africanos.

Considerando que uma das formas de se promover a orientação e o seu fomento é através da elaboração de cartilhas, cursos e panfletos informativos de acesso e distribuição gratuitos  e universal. 

2-Combater, prevenir, erradicar e informar sobre a violência doméstica junto aos imigrantes e refugiados, proporcionando também o acesso à justiça.

Promover a informação sobre direitos, deveres e serviços existentes aos imigrantes e refugiados no enfrentamento á violência.

3-Fomentar e estimular a organização social dos imigrantes e refugiados na cidade de SP.



	
	c) Pacto federativo e responsabilidade dos três Poderes, do Ministério Público e da Defensoria Pública

1-Criar dentro da estrutura da Defensoria Pública da União, do Ministério Público e da Polícia Federal um grupo de atuação específica para a temática dos imigrantes e refugiados em geral e especialmente hoje os  Sul-americanos e Africanos.

2-Criar uma Comissão, Conselho ou Comitê de Imigração e Refugiados ligado à Comissão Municipal de Direitos Humanos como espaço Municipal responsável pela articulação entre Governos Federal, Estadual e  Municipal e sociedade civil.

3-Fomentar o estabelecimento de pactos bilaterais entre o Brasil e países com grande emigração para o Brasil,  fortalecendo a proteção e defesa dos direitos humanos dos imigrantes e refugiados

	
	d) Educação e cultura em direitos humanos;
1-Criar  um programa específico que fomente e viabilize, em forma de bolsa de estudos, núcleos de pesquisa,  produção de conhecimento voltada à imigração como por exemplo a africana recente no Brasil e ao fenômeno dos refugiados  no Brasil.

Incentivando às instituições privadas de ensino a reservar bolsas de estudo para imigrantes especialmente para os que aqui chegaram na condição de  refugiados.

2-Proporcionar aos imigrantes e à população brasileira acesso a informações sobre direitos humanos, tanto no aspecto de legislação (no que tange ao ensino formal, diversidade cultural/ encaminhamento à SME) como no cultural Lei 10.639 – verificar (dar possibilidade dessas populações de conhecimento quanto a dispositivos legais específicos que dizem respeito aos direitos humanos dentro do contexto do Brasil: ECA, Lei Maria da Penha, Constituição Federal, legislações trabalhistas, Estatuto do Idoso etc.

3-Oferecer curso de português aos imigrantes e refugiados bem como estruturar algumas escolas para receber crianças e jovens que não falem o português com níveis de adaptação para o aprendizado. Paralelamente oferecer para alunos do ensino fundamental e médio aulas de reforço ou programas educacionais para adaptação no caso de disciplinas como história e geografia do Brasil;

4-Incluir nos programas de educação das escolas públicas dos direitos humanos informações sobre imigração e refugio na cidade de São Paulo para os alunos

Garantindo o aprendizado da vivência cultural própria, mesmo em um país diferente do de origem.



	
	e) Interação democrática entre Estado e sociedade civil

1-Realizar uma análise e discussão ampla e profunda sobre a composição do CONARE-Comitê Nacional de Refugiados- e do Comitê Estadual de Refugiados , âmbito local para o seu aperfeiçoamento, afim de avaliar  sua dimensão institucional com a possibilidade de maior participação e ampliação dos membros da sociedade civil no CONARE, sobretudo através das secretarias de direitos humanos e das de direitos sociais e entidades ligadas á causa.

Uma das propostas a ser estudada seria a instituição de 60% dos membros da sociedade civil a comporem o Comitê Nacional de Refugiados (CONARE) e o Comitê Estadual para os Refugiados sejam eleitos, pela sociedade civil, e não indicados pelo governo.

A outra se refere as assembléias, para que se avalie a possibilidade que sejam públicas, abertas e transparentes à sociedade civil, contando com observadores advindos de diversos setores da sociedade, garantido-se sempre, que não leve a risco de vida do refugiado.

2-Construir a Comissão/Conselho ou Comitê de Imigração e Refugiado do município de SP, ligado á Comissão Municipal de Direitos Humanos como espaço Municipal responsável pela articulação entre Governos Federal, Estadual e  Municipal e sociedade civil .



	
	f) Desenvolvimento e direitos humanos

1-Estabelecer que o projeto de desenvolvimento nacional seja baseado no princípio da diversidade das populações contemplando os imigrantes e refugiados que estão no território nacional. 

2-Humanizar os serviços de recepção, acolhimento e adaptação dos imigrantes, principalmente os que estão em situação de vulnerabilidade como são hoje aos africanos e latino americanos.

3-Criar programas de capacitação e incentivo aos imigrantes e refugiados visando seu regresso voluntário a fim de que estes possam contribuir para o desenvolvimento de seu país.

4- Desenvolvimento e direitos humanos

Contemplar os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio sob a perspectiva de imigração e refúgio em especial

ODM 2   Atingir o ensino básico universal -  crianças filhas de imigrantes/refugiados inseridas na educação formal infantil, fundamental e média (português, história e geografia do Brasil)

ODM 5 – Monitorar a saúde materna, focando nas especificidades de populações heterogêneas 

ODM 6 – Combater o HIV/Aids, a malária e outras doenças, no caso de imigrantes e refugiados também Tuberculose, febre amarela e anemia falciforme.Realizar diagnósticos junto com os países de origem dentro das comunidades, que hoje mais se encontram em vulnerabilidade: latinos e africanos para desenvolvimento de ações de promoção prevenção e assistência a saúde.

ODM 7 – Garantir a sustentabilidade ambiental – orientação com trabalhadores do setor de costura quanto ao descarte de retalhos. E desenvolvimento de ações  educativas de cuidados com o meio ambiente
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